
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS - MG 

REQUERIMENTON° 027/2025 

Que seja enviado oficio ao Prefeito de Montes Claros, Exmo. Sr. Guilherme Augusto 
Guimarães Oliveira, com cópia à Secretária de Serviços Urbanos, IIma Sra. Jeane Cristina 
Caetano da Cruz, o pedido para Implantação de um �Ponto Certo" - área de descarte legal 
em frente ao número 519, na Rua Altamiro Parrela, esquina coma Rua José Maria Souto, 
no Bairro Dona Gregória. 

A solicitação tem como objetivo oferecer à população da região um local adequado e regularizado 
para o descarte de materiais inservíveis, resíduos sólidos e pequenos volumes de entulho, 
contribuindo para a redução de descartes irregulares em vias públicas e terrenos baldios. 
Além disso, reforça as politicas de educação ambiental e o compromisso com a gestão 
responsável dos resíduos sólidos no município. 

39.400-087 

Sala de Reuniões da Câmara Municipal 
16 de Maio de 2025 
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Vereador 
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Vereador 
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